
Cadastro de Requisições 
Intenção de Registro de Preços - IRP



1. Orientações Iniciais

• As Intenções de Registro de Preços (IRPs) são um
importante instrumento do planejamento de
aquisições da UFPB.

• Os itens registrados nas IRPs farão parte do
processo de pregão nos quantitativos
informados.

• Em regra, as IRPs são divulgadas através de
Ofício-circular enviado pela PRA.

• No Ofício, com estrutura semelhante ao da
imagem ao lado, são divulgadas informações
sobre o objeto e os prazos da IRP e também
instruções quanto ao procedimento para
intencionar.

• Como anexos, são publicadas orientações para
elaboração de justificativa e uma planilha com
detalhes sobre os itens que fazem parte da IRP.



2. Iniciando o cadastro da requisição

• Para cadastrar solicitações em 
uma Intenção de Registro de 
Preços(IRP) é necessário:

✓Ter cadastrado o item no PAC da 
unidade em vigência (PAC 2021);

✓Obedecer os prazos para 
inclusão de itens na IRP;

✓Encaminhar justificativa a 
unidade PRA – Seção de 
Compras(11.00.47.01) dentro 
dos prazos da IRP;

Para cadastrar requisições para 
participar de um registro de 
preços (IRP),deve-se seguir o 
caminho:

Portal Administrativo > Requisições > Material/Serviço > Solicitar em 
uma Intenção > Cadastrar Requisição



3. Localizando a IRP no Sistema

• Em seguida é exibida a tela ao
lado. Nela cabe informar o
número da IRP de interesse e
clicar em Buscar.

• O número da IRP pode ser
encontrado no Ofício-Circular e
seus itens são detalhados na
planilha encaminhada como
anexo.



4. Localizando itens para inclusão

• Na tela seguinte são exibidos filtros diversos como
período, requisição, unidades, grupo e material.

• É exibida também uma lista com as requisições
cadastradas até o momento.

• Podem ser encontradas informações como nº da
requisição, grupo de material, status, data,
usuário que cadastrou, unidade requisitante e
valor.

• Recomenda-se localizar requisições cadastradas
pela unidade PRA – Seção de Compras e clicar no
ícone para exibir mais detalhes .



5. Incluindo itens na Requisição IRP

• Ao clicar no ícone são exibidos os
itens para cadastro da requisição.

• Importante observar que os itens
são reunidos por grupo de
material.

• Para incluir os materiais na
requisição deve marcar os itens e
clicar em Adicionar Itens
Selecionados na Requisição.



6. Confirmando a inclusão de itens

• Ao serem adicionados, os itens
selecionados passam a exibir o ícone .

• Itens são reunidos por grupos de material.
Assim, apenas itens do mesmo grupo*
podem ser incluídos numa mesma
requisição.

• Para solicitar itens de grupos de material
diferentes na mesma IRP deverão ser
cadastradas requisições diferentes,
conforme o caso.

• Após incluir os itens e conferir a
requisição, basta clicar no botão
Continuar.

*No nosso exemplo o grupo de material é o 3011. Essa
numeração segue a classificação de elemento e
subelemento de despesa, conforme o plano de contas.
Os 2 primeiros dígitos (30) indicam que corresponde a
materiais de consumo. Por sua vez, os dois últimos (11)
sinalizam que trata-se de material químico.



7. Gravar e Enviar a Requisição para chefia.

• Em seguida, será solicitada a 
inclusão de quantidades para cada 
item. 

• Considerando a vigência anual dos 
pregões, recomenda-se que a 
quantidade deve tomar como 
parâmetro a necessidade do item 
durante 1 ano. 

• Importante destacar que os 
números aqui registrados serão 
incluídos no Pregão como 
quantidades destinadas para 
unidade requisitante.

Qtd. Req. – Campo a ser preenchido com a quantidade 
requisitada do item para compor demanda do Pregão.
Remover Itens Selecionados – Remover os itens da 
requisição.
Gravar – Apenas Grava a requisição, ficando pendente de 
envio.
Gravar e Enviar – Grava a requisição e envia para autorização 
da chefia.



8. Requisição concluída

• O cadastro foi concluído e a requisição foi
enviada para autorização da chefia.

• Importante destacar a necessidade de
verificar o status da requisição. Apenas
as requisições com status Enviada são
incluídas para aquisição.

• Os itens registrados em uma requisição
IRP não gerarão a emissão de empenho.
Sua finalidade é informar a seção de
compras a quantidade necessária dos
itens na instituição para realização de
pregões.

Para a emissão de empenhos, é necessário cadastrar 
Requisição de Material em um registro de preços. Para isso é 
necessário: 1) o Pregão ter sido finalizado e homologado; 2) a 
unidade requisitante possuir orçamento disponível para a 
emissão do empenho.



9. Algumas observações
• Paralelamente ao cadastro da requisição IRP, deverá ser encaminhada a justificativa para

unidade PRA – Seção de Compras (11.00.47.01) através de ofício eletrônico.

• Os itens registrados na IRP deverão estar incluídos no PAC em execução da unidade e os
respectivos números informados na justificativa da IRP.

• Caso os itens não estejam no PAC, a inclusão deverá ser realizada e justificada no sistema
PGC e os números dos itens deverão ser informados na justificativa da IRP.

• Para garantir que as requisições sejam incorporadas aos processos de compras é
fundamental observar os prazos de cada IRP para cadastro de requisição e envio da
justificativa.

• Os quantitativos registrados em IRP deverão levar em consideração o consumo e as
necessidades da unidade.

• A cada alteração de status da requisição são encaminhados e-mails automáticos pelo
sistema.

• As requisições podem ser consultadas a qualquer tempo na opção: Portal

Administrativo>Requisições>Buscar Requisição.



PRA – Divisão de Material
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